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LEI nº 637/1971 
 

 

SÚMULA: Autoriza Abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 

31.694,32. 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
 

LEI 
 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal 

aprovado pela Lei nº 598 de 1º de janeiro de 1971, um Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 31.694,32 (trinta e um mil, seiscentos e noventa e quatro cruzeiros 

e trinta e dois centavos). 

 

0 – 3  Gabinete do Prefeito   

3.0.0.0 Despesas Correntes   

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 01 – Material de Expediente 200,00 

 12 – Peças e Acessórios 200,00 

3.1.4.0 Encargos Diversos  

 01 – Despesas miúdas p/ Pagto 200,00 

 13 – Outros Encargos  50,00 

0 – 3  Secção Material   

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.4.0 Encargos Diversos  

 01 – Despesas miúdas p/ Pagto  200,00 

0 – 3 Contabilidade  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio   

3.1.2.0 Material de Consumo  

 01 – Material de Expediente  500,00 
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9 – 0 Divisão de Obras e Viação – ADM  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 09 – Combustíveis e Lubrificantes 500,00 

4 – 2 Serviço Municipal de Estradas de Rodagem  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.1.0 Pessoal Civil  

 02 – Diárias  50,00 

3.1.2.0 Material de Consumo   

 09 – Combustíveis e Lubrificantes  4.000,00 

 12 – Peças e Acessórios 2.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros   

 Rep. Adap. Recuperação Bens Móveis e Imóveis  15.760,00 

3.1.4.0 Encargos Diversos  

 01 – Despesas miúdas p/ Pagto 200,00 

 08 – Eventuais 200,00 

4 – 9  Garagem e Oficinas  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 09 – Combustíveis e Lubrificantes  500,00 

6 – 1  Divisão de Educação e Cultura – Ensino Primário   

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 09 – Combustíveis e Lubrificantes 600,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros  

 16 – Outros Serviços de Terceiros 500,00 

9 – 1 Setor de Água e Esgoto  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.1.0 Pessoal Civil  

 04 – Contínuo CLT 334,32 

3.1.2.0 Material de Consumo  

 04 – Matéria-prima p/ serviços diversos 200,00 

9 – 2  Limpeza Pública  

3.0.0.0 Despesas Correntes  
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3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 09 – combustíveis e Lubrificantes 500,00 

9 – 3 Iluminação Pública  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

 04 – Matéria-prima p/ serv. diversos  1.500,00 

9 – 9 Fábrica de Tubos  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo   

 04 – Matéria-prima p/ serv. diversos 3.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do Crédito de que trata o 

artigo 1º, ficam canceladas, na importância mencionada, as seguintes verbas da 

Lei-de-Meios vigente. 

 Contabilidade  

3.0.0.0 Despesas Correntes   

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.1.1 Pessoal Civil  

 01 – Contabilista Nível 23 7.800,00 

4 – 2 Serv. Municipal de Estradas de Rodagem   

4.0.0.0 Despesas de Capital  

4.1.0.0 Investimentos   

4.1.1.0 03 – Obras de Ampl. Constr. Melhorias Estradas 1.000,00 

6 – 1 Educação e Cultura – Ensino Primário   

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.1.1 Pessoal Civil  

 02 – 17 Professores CLT  500,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros   

 06 – Transporte e Carretos  2.200,00 

7 – 9 Serviços de Saúde  

4.3.3.2 ConvÊnio c/ SSG – Construção Posto de Saúde 6.000,00 

9 – 3 Iluminação Pública  500,00 

4.0.0.0 Despesas de Capital  

4.1.0.0 Investimentos   

4.1.4.0 04 – Material e Acessórios p/ Instalações Elétricas 1.000,00 
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9 – 5  Ruas e Praças   

4.0.0.0 Despesas de Capital   

4.1.0.0 Investimentos  

4.1.1.2 02 – Galerias p/ Águas Pluviais 3.194,32 

4.1.1.3 02 – Calçamento de Vias Públicas  10.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 

29 de novembro de 1971.  

 

 

 

  DR. JOAO BATISTA DA CRUZ 

 Prefeito Municipal 
 

 


